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PORTARIA Nº 567, de 23 de dezembro de 2020.

     O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria  PGR/MPF nº 382, de

05/05/2015 e de acordo com o previsto no Art. 67 da  Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e

legislação correlata, RESOLVE:

            Arte.  1º  Designar  a  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  dos  serviços  de

vigilância presencial e eletrônica para as unidades administrativas do Ministério Público Federal em

Santa Catarina em Tubarão, Mafra e Itajaí, a ser composta pelos seguintes servidores:

I - Adelmo Biancato Alberton, Técnico do MPU / Administração, matrícula nº 23597;

II - Marcos Kimura, Técnico do MPU / Administração, matrícula nº 5508;

III - Arno Reis, Técnico do MPU / Seg Institucional e Transporte, matrícula nº 5876.

IV - Marco Antônio Genta, Técnico do MPU / Seg Inst e Transporte, matrícula nº 11287;

V - Fernando da Luz Santana, Técnico do MPU / Seg Inst e Transporte, matrícula nº 3848;

Parágrafo  único.  A  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  poderá  solicitar  auxílio  de

servidores   de   outras   unidades   setoriais   no   desenvolvimento   dos   trabalhos   sob   sua

responsabilidade, especialmente aos Coordenadores das PRMs envolvidas e os fiscais do contrato.

Arte. 2º O Planejamento a Contratação consiste nas seguintes etapas:

I - Estudos Preliminares;

II - Gerenciamento de Riscos; e

III - Termo de Referência.

Arte. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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